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POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DA PMPR
RELATÓRIO DE BUSCA Nº 121/2023– SOI/DINT/PMPR – 2 JUN. 23


DATA: 2 JUN. 23
ASSUNTO: DADOS DE ALVOS NO SHOPPING PÁTIO BATEL (2 JUN. 23)
REFERÊNCIA: PLAB Nº 088/23-SOI/DINT/PMPR
ORIGEM: SOI/DINT/PMPR
DIF. ANTERIOR: X-X-X
DIFUSÃO: ALI/CI I 2023/ESINT
CÓPIA PARA: X-X-X
PÁGINAS: 2 (DUAS)
ANEXOS: X-X-X




1. ELEMENTOS DISPONÍVEIS

Na sexta-feira (2 jun. 23), a Seção de Operações de Inteligência desta Diretoria de Inteligência da Polícia Militar do Paraná, (SOI/DINT/PMPR), diante de Operação de Inteligência em andamento, verificou a necessidade de obter dados sobre alvos dispostos em lojas do shopping Pátio Batel, situado na Av. do Batel, nº 1868, bairro Batel, cidade Curitiba/PR.

Os alvos são funcionários das lojas ZARA e ALEXANDRE BIRMAN, ambas localizadas no referido shopping.

Para atender as necessidades é obrigatório a utilização da técnica de ENTREVISTA.

Os alvos podem ser qualquer funcionário(a) que responda aos quesitos descritos abaixo.


1. NECESSIDADES

- Dados qualitativos (nome, endereço, cônjuge, apelido)
- Já viajou de avião?
- Qual empresa aérea?
- Tem pet?
- Nome? Raça?
- Quantas doses de vacina tomou?
- Qual meio de transporte utiliza para trabalhar? Passear?
- Pratica esportes? Qual modalidade?
- Aonde treina?
- Qual time torce?
- Qual religião?


1. ORIENTAÇÕES ESPECIAIS

O conhecimento será melhor aproveitado se produzido até 4 jun. 23.



            Art. 43 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012
O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la [...]




Este documento refere-se à Atividade de Inteligência e, como tal, é de utilização interna e considerado preparatório, de acordo com o Decreto nº 7.724/12, Art. 3º, inciso XII e Art. 20. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada das informações e conhecimentos utilizados, contidos ou veiculados neste documento, a qualquer tempo, meio ou modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, caracterizam crime de violação do segredo profissional e de sigilo funcional tipificados, respectivamente, nos arts. 154 e 325 do Decreto-Lei nº 2.848/40, arts. 230 e 326 do Decreto-Lei nº 1.001/69.


















       ALUNOS:

1º Sgt. QPM 1-0 Jefferson Cley Kühne
2º Sgt. QPM 1-0 Alessandro Pinheiro da Veiga
3º Sgt. QPM 1-0 Enio Luis Miranda da Silva
3º Sgt. QPM 1-0 Fabio Delek   
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